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O�cio nº 824/2020/PREVIC

Brasília, 04 de maio de 2020.

Ao Senhor
Maurício Dias Leister
Coordenador-Geral de Estudos Técnicos e Análise Conjuntural
Subsecretaria do Regime de Previdência Complementar
Secretaria de Previdência
Ministério da Economia
Esplanada dos Ministérios, Bloco F, Edi�cio Sede, 6º andar, sala 617
70059-900 – Brasília – DF

  

Assunto: Resposta ao Termo de Acompanhamento nº 001/2020 da Comissão de Acompanhamento e
Avaliação — CAV

Referência original: Processo SEI/ME nº 14021.113903/2020-78.
Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo SEI/Previc nº
44011.004288/2017-94.

 

Senhor Coordenador-Geral,

  

1. Trata-se de resposta ao O�cio SEI nº 95820/2020/ME, de 17/04/2020, recebido pela Previc
em 19/04/2020, através do qual o Coordenador-Geral de Estudos Técnicos e Análise Conjuntural da
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho encaminha o Termo de Acompanhamento nº 001/2020 da
Comissão de Acompanhamento e Avaliação — CAV, que solicita informações acerca do Relatório Anual de
A�vidades de 2019 referente ao Acordo de Metas de Gestão e Desempenho — AMGD celebrado entre a
Previc e o Ministério da Fazenda (atual Ministério da Economia).

 

2. A seguir, seguem as informações solicitadas:

 

2.1. F1 - Supervisão Permanente: a Previc informou em seu relatório o total de 18 en�dades
no quadrante laranja. No entanto, o PTA de 2019 apresenta o número de 19 en�dades planejadas no
quadrante laranja. Nesse sen�do, a Comissão solicita esclarecimentos a respeito da divergência.

R: A redução de 19 para 18 EFPC no quadrante laranja deve-se à re�rada da supervisão
permanente da en�dade CERES, em face da reavaliação de prioridades. A CERES não está classificada
como En�dade Sistemicamente Importante (ESI).

 

2.2. F3 – Compliance de Inves�mentos: No que se refere ao processo de aperfeiçoamento do
monitoramento dos inves�mentos, a CAV gostaria de obter mais informações sobre os conceitos de
cada um dos novos 21 indicadores e a pontuação de corte.

R: Nesse contexto de aperfeiçoamento do monitoramento, a reavaliação da efe�vidade
dos indicadores está em curso. Em face da dinâmica do mercado, há a necessidade de avaliação
constante e aprimoramento do processo. Assim, o grupo de 21 indicadores está sob reavaliação e não
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deverá permanecer para fins de avaliação de riscos das en�dades. Outros indicadores estão em fase de
testes para fins de classificação das prioridades da supervisão.

Em adição, há de se ressaltar que o grupo de indicadores será reavaliado periodicamente,
sendo alterado na medida de sua efe�vidade, u�lidade e relevância perante as prioridades
de supervisão em cada momento.

Caso a CAV deseje informações mais detalhadas, sugere-se uma reunião para apresentar o
processo em curso.

 

2.3. L1 – Autorização: a Previc informou em seu relatório que foram recebidas 1.356
demandas e 1.348 delas foram atendidas no prazo, o que significa que 8 não foram concluídas e não
12 conforme informado no relatório. Nesse sen�do, a Comissão solicita esclarecimentos
a respeito da divergência.

R: Foram 8 demandas. Os valores da Tabela 7 estão corretos.

 

2.4. G2 – Plano Diretor de Tecnologia da Informação – PDTI: O PTA de 2019 apresentava 12
ações, já o relatório anual de 2019 apresenta a alteração da meta para 10 ações, com a devida
jus�fica�va. Entretanto, não fica claro quais ações foram excluídas e quais foram acrescidas. Nesse
sen�do, a Comissão solicita que seja apresentada um quadro compara�vo entre as ações propostas no
PTA 2019 e aquelas exibidas no relatório anual.

R: Segue o quadro compara�vo:

 

2.5. O O�cio Previc nº 2.584, de 16 de outubro de 2019, apenas informou e jus�ficou, sem
propor, revisão das metas dos indicadores F2 – Ações Fiscais Diretas e G3 – Plano de Gestão de Riscos.
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E apenas no relatório anual foi informado que as metas dos indicadores J1 - Produ�vidade do
Julgamento e G2 – Plano Diretor de Tecnologia da Informação – PDTI também foram revisadas. Dessas,
não há apresentação de jus�fica�vas para a revisão da meta do indicador J1 - Produ�vidade do
Julgamento. Assim sendo, a Comissão solicita esclarecimentos que jus�fiquem a alteração em J1 -
Produ�vidade do Julgamento, bem como reitera que toda alteração de meta seja previamente
proposta, mediante jus�fica�va, ao Ministério da Economia, conforme previsto no inciso VI da Cláusula
Quarta do AMGD.

R: Como explicado no Relatório Anual de A�vidades de 2019, os indicadores J1 e J2 devem
ser apreciados em conjunto, visto que o obje�vo é evitar que o prazo total de instrução de
julgamento se torne excessivo. Por esta razão, a meta de produ�vidade do julgamento de autos é
estabelecida em função de uma previsão de entrada de novos autos, para se obter a redução planejada
do estoque de autos pendentes de julgamento.

Inicialmente havia sido planejada a redução de 15% no estoque inicial de 70 autos, ou seja,
redução de 11 autos. Como havia previsão de entrada de 40 novos autos, seria necessário
o julgamento de 55 autos, como calculado inicialmente para o indicador J1. Porém, dos 40 previstos,
entraram apenas 16 novos autos (24 a menos). Logo, a quan�dade de julgamentos necessária para
cumprir o obje�vo reduziu-se de 55 para 31 autos em 2019.

Mesmo assim, foram julgados 40 autos em 2019, resultando na redução do estoque em 24
autos (34%) do estoque inicial, superando por ampla margem o obje�vo.

Quanto à alteração de metas, observamos que as mesmas decorrem dos obje�vos de
atuação da autarquia, que devem ser buscados da melhor maneira a todo momento. Esses
obje�vos não foram alterados, embora em alguns casos as métricas pactuadas não tenham sido
suficientes para medir esse desempenho. Além disso, faz-se importante citar a significa�va discussão
ins�tucional realizada sobre as a�vidades da Previc, descritas a seguir.

 

2.6. O inciso II da Cláusula Sexta do AMGD atesta que a Comissão deverá avaliar, entre outros
aspectos, a manutenção ou alteração de cenários. Assim, a Comissão solicita que a Previc encaminhe
avaliação acerca de manutenção ou alteração do cenário para a execução das metas do PTA 2019 de
forma geral.

R: Em 2019 houve intensa reavaliação ins�tucional da Previc, inclusive no que concerne à
con�nuidade da sua estrutura como autarquia individual. No 2º semestre, houve mudança na
composição da diretoria colegiada, com implementação de novas orientações estratégicas com o obje�vo
de concentrar o foco sobre a ação finalís�ca e na entrega de resultados, priorizando-se a busca da
eficiência na u�lização dos recursos.

A�vidades-meio foram executadas no nível necessário, com redimensionamento de
processos e alocação de recursos humanos em a�vidades finalís�cas.

Nesse sen�do, projetos de relevância para o melhor cumprimento da missão ins�tucional
da Previc foram acelerados, como a subs�tuição do monitoramento de limites pelo monitoramento de
riscos e o desenvolvimento de sistemas com suporte da área de TI.

Por fim, no segundo semestre de 2019 houve restrição orçamentária. Assim, as aquisições
de itens de tecnologia da informação, que envolvem alocação de recursos orçamentários para o
desenvolvimento de sistemas ou para a aquisição de hardwares e so�wares, precisaram ser ajustadas.

 

3. A Previc permanece à disposição para esclarecimentos adicionais.

 

Atenciosamente,

Denis Ernesto Ri�er von Kostrisch
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Coordenador-Geral de Gestão Estratégica e Inovação Ins�tucional

Documento assinado eletronicamente por DENIS ERNESTO RITTER VON KOSTRISCH,
Coordenador(a)-Geral de Gestão Estratégica e Inovação Ins�tucional, em 04/05/2020, às 10:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.previc.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0284311 e
o código CRC B842756C.

Referência: Se responder este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 44011.004288/2017-94 SEI nº 0284311
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